
 
 

Requerimento nº __/2025 
 

 

Requer que seja enviado ofício ao chefe do Poder 
Executivo de Ilhéus, solicitando esclarecimentos sobre o 
motivo de ainda não ter sido elaborado e executado 
projeto de fechamento do canal da Avenida Silvio Silva, 
do bairro Hernani Sá, zona sul do município de Ilhéus/BA, 
objeto da Indicação nº 52/2025 já apresentada por este 
Vereador. 

 

O Vereador que esta subscreve, em conformidade com o art. 111, §3º, inciso X, 

art. 35, inciso XXVI, alínea “c”, art. 42, inciso IX, art. 83, inciso III e arts. 216 a 

218 do Regimento Interno desta Casa, vem requerer ao Exmº Presidente da 

Câmara Legislativa de Ilhéus que envie ofício ao Prefeito Municipal Valderico 

Luiz dos Reis Júnior, solicitando esclarecimentos sobre o motivo de ainda não 

ter sido elaborado e executado o projeto de fechamento do canal localizado na 

Avenida Sílvio Silva, no bairro Hernani Sá, zona sul do município, conforme 

proposto na Indicação nº 52/2025 já encaminhada por este Vereador. 
 

Justificativa 
Conforme exposto na Indicação nº 52/2025, o canal da Avenida Sílvio 

Silva, com aproximadamente 800 metros de extensão, apresenta mau cheiro, 

proliferação de mosquitos e risco aumentado de doenças como a dengue, além 

de representar uma ameaça à saúde pública e à segurança dos moradores da 

região. 

O fechamento do canal é uma medida essencial para melhorar as 

condições de saneamento, reduzir riscos à saúde, valorizar o espaço urbano e 

melhorar a mobilidade e o bem-estar dos cidadãos do bairro Hernani Sá. 

Ressalta-se ainda a importância de que o projeto considere a preservação das 

árvores e da vegetação existentes, que são fundamentais para o equilíbrio 

ambiental e a qualidade de vida local. 

Diante da relevância da demanda e da ausência de providências 

efetivas até o presente momento, faz-se necessário o presente requerimento, 

com o intuito de obter informações sobre o andamento da solicitação, os 

 



 
 

motivos da demora na execução e as medidas previstas pelo Poder 

Executivo para atender à Indicação nº 52/2025. 

 

Ilhéus, 28 de outubro de 2025 
 

 

 

 

 

 

 


